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Sr. Agente de Contrataçâo,

Com vistas a cumprir as formalidades da Lei no 14.13312024 e dêmais legislaçáo
pertinente, a Secretária da Educaçâo, no uso de suas atribuiçóes que lhe sáo conferidas,
AUTORIZA o AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeilura Municipal de Crateús/CE, a
instâurâr Processo Administrativo através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, com
fundamento no no inciso V do artigo 74 da Lei 14.133121 e suas posteriores alterações, visando
LOCAçÃO DE UM IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO II, ÉM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÂO DO MUNICIPIO DE
CRATEÚS - CE, tudo conforme especificaçoes contidas no Termo de Referência, anexado a
esta autorizaçáo.

lnformamos ainda que há estimativa do impacto orçamentário - financeiro e que
dispomos de recursos oriundos do sob â dotaçáo oÍçamentária no O8.O8.12.122.0037.2034 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - Fonte de
Recursos - 500.1001.00 Receitas dê lmpostos e de Transferência de lmpostos - Educaçáo -

elemento de despesa 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física, em
compatibilidade e adequaçáo com a lei orçamentária anual, o plano plurianual e a lei de
diretrizes orçamentáíias.

Crateús-CE, 05 de abril de 2024.

"!orr"r,,,Aoub-l/Luiza Aurélia Costa/dos Sãntos Teixeira
Secretária Municipal da EducaçâoO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO: 05.04.0í/2024.0'l
Setoílnteressado: SECRETARIA MUNtCtPAL Oe eOUCRçÃO

Crateús - CE, 05 de abril de 2024.

Nesta data, tendo em vista o Processo Administrativo da secretaria/setor interessado, o qual
solicita que se proceda os atos de contratação direta necessários para a Locação de 01 (um) imóvel
situado na Rua Manoel Balbino, 4s4, Morada dos ventos l, cep:6320G771, no municipio de
crateús, para funcionamento de um Almoxarifado ll, junto a §ecretaria da Educaçã0, para
aÍmazenamênto de mobiliárÍa, tais como: carteiras, mesas, cadeiras dê plásticos, armariós e
estruturas de arquivos, maleriais de limpeza, brinquedos para playgrounds, piso tipo grama dos
playgrounds e outros, de acordo com a proposta apresentada e ato de inexigibilidade dã Licitação,
nos termos do art. 74, inciso V da Lei N" 14.133/21 c/c Decreto Municipal no 1.042 de 20 de
novembro de 2023, ê altera@s posteriores.

!'l.este_s 
termos, AU-TUO as peças que segue, transformando no processo nos ternos seguinte:

Modaridade: tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAÇÃO No 0042024SEDUC -
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JUSTIFICATIVA DA INE\IGIBILDIADE, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDORE JUSTIFI
PREçO

INEXIGIBILDIADE N" EDUC. PROCESSO ÂDMINIST RAT|Vo N" 18.03.0 1t2024.

oBJETO: LOCAÇÃO DE UM TMOVEL PARA O FUNCTONAMENTO DO ALMOXARTFADO il, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS -
cE.

0 MUNlciPlo DE cRATEÚs, pessoa iurídica de direito público interno, com sede na Rua Manoel
Augustinho, no 544 - são Vicente - crateús - ceará, cEP: 63.70G000, inscrita no cNpJ/MF sob o no.
07.982.036/000'l-67, neste ato representado peÍa Sra. Luíza Aurélia Costa dos Santos Teixeira, por
inteÍmálio do Agente de Contrâtaçâo do Município de Craleús, necessita contratar os serviços mencionados
no objeto acima mencionado:

\J 1. JUSTIF ICAT IVA DA INEXIGIBILIDADE: BASE LEGAL: Art. 74. inciso V, da Lei Federal n'
14.13312021 lNova Lei de Licitacões).

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos principios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar e a regra.

Enlretanto há requisiçÕes que por características es@íficas tomam-se impossíveis ou inyiáveis as
licitaçoes nos trâmites usuais. Na oconência de licitaioes inviáveis ou impossíveis a lei previu exceçÕes as
regras, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob
obediência ao estabelecido no artig o 7 2, lei 1 4.13312021.

Art. 72. O ptocF-sso de @ntntac1o direta, gue conpreende os casos de inexiçib idade e de
disperca de licitaçÃo, dewrá ser instruído con os sqf,uint§ deumentos:
I - Documento de íornalizEfu de denanda e, se foÍ o caso, êsÍudo técnico pretiminu,
a/,álise de Íiscos, temo de rcfeÉncia, projeto básíw ou projeto exxújw;
ll - Estinativa de dxp*a, que deverâ set calculda na forna .s,tatr',txida no a . 23 desta
Lei;
I - PaHÊr jurídico e paI*ercs tecnicos, se for o cao, que denonstren o e6inento dos

regurbím eÍgidos;
w - Demonstraq;fu da @npatifilidade da previsão de íEcuÍsos otçane,rtâtias @n o
mmpromisso a su xsunido;
V Comprovrp de q.E o contratado Wêncl,ê os Íêqu,bíos de hatilita:âo e qudifração
ninina rne,ssâíia;
Vl - Razfu da escolha do contratado;
W - justifrcdiva de prcço;
Wl - Autoizqão da auluidade competente.
PaÉgrafo único. O do que autoiza a co rdtr& direta ou o etudo d€{r/íente do contrato
deverâ set diwlgdo e mafido à disposiçfu do puillx em sitio eletr1nia ofrcial.

A situação em análise enquadrese na hipotese prevista no Art. 74, V da Lei 14.13312021:

Aí 74. Ê inaigível a ticla@o quando inviâ'tet a @npdiÉo, ern especía/ nos casos de;

v

MUNIC Plo
VERDE

V aquisição ou locEão de in^vel cujas carerjteistic?É dê rnsÍa/açóes e de bcdização
tomen nec,-ss ia sua escr,lha.
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No caso em questão se verifca a análise do inciso art. 74 da Lei 14.133t202j . lnobstante o Íato dea
presente contratação estar dentro dos preceitos êstabelêcidos no arl.74 V, da Lei 14,13312021.
justifica a contratação direta

Esse processo tem a inalidade de Locação de 01 (um) imóvel siluado na Rua Manoel Balbino, 4S4,
dos Ventos l, Cep:63700-771, no municipio de Crateús, o funcionamento de um Almoxarifado ll, ju
Secretaria da Educaçã0, para armazename nto de mobiliária, tais como: carteiras, mesas, cadeiras de
plásticos, armários e estruturas de arquivos, materiais de limpeza, brinquedos para playgrounds, piso tipo
grama dos playgrounds e outros, junto a SecretaÍia da Educação, no município de Crateús - Ce

3. DA INEXIGiBILI DE LICITACÃO -AD ACÂO DO ART. 74. V. DA LEI 14.1

JustiÍcativa pertinente à escolha da contratação do imóvel Rua Manoel Balbino, 4S4, Morada dos Ventos l,
cep:ô370G771, no município de crateús de propriedade do sEVERtNo soARES SÁLES, dÀ acoroo com a
proposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitaçã0, nos termos do A(. 74, lnciso Ú da Lei .14.133 

de
01 de Abril de 2021, e alteraçÕes posteriores.

Assim, e por entender que se encontram cumpri_dos os requisitos previsios na legislação, em especial quanto
a tundamentação da contratação por em INEXIGIBILIDADE DE LiCtTAÇÃo, emlonformidadeóom o aí,74,
caput, inciso v, § 50, da Lei n.o 14.13312021, passa-se a JUSTIFIcAR a indicação em análise.

't..

A SECRETARIA MUNICIPAL Dt_Egyglgto. vem expor os motivos que justiÍicam a contratação do sr
§EvERlt{O soAREs sALEs, cpF: 191,406.57}s3, aduzindo, para tanto as seguintes razões.

Tal contratação tem como base legal o art. 74, inciso v, § 50 da Lei N" 14.133/2í e alteraçôes posleriores,
in verbis:

An 74. É inexigível a ficn@ quando inviâvel a comqtiçÃl, êí, especla/ nos casos de;
t..1
V - aquiskfu o.u.locffio de imôvel cujas caraderístíca de instatá{jões e de locdizEÁ,o
tomen necessáia sua es({/lha.

t...1

§ 50 Nas corÍraÍagõês @n fundamento no inciso v do caputdeste aftigo, deven ser
obse/yados os sêguiÍ,Íes reqursftos;
r- avariação prévia do fun, do seu êsfado de c$sevtrÂo, dos cúsÍos de adaptações,
quando ímprcscirdíveis às í,ecess,iradês de úitízqãT. é do pnzo le anortizáçaó aw
inveslimentÉ;
ll ' eilifrc*fio da inevistência de imóveis públicos v4tcs e disponiveis que atandam n
objelo:
lll - iustifrcatÍvas que demonstanr a singutaidade do inóvet a set conpt o ou tocado pela
Adninistração e qtn evfulenciem vant4em pan ela.

o lmóvel definido constitui-se no local e principalmente com reparti@s mais adequadas para o
funcionamento de um AlmoxariÍado ll, lunto a Secretariâ da Educação, pará armazenamento oá moo;1iaria,
tais como: carteiras, mesas, cadeiras de plásticos, armários e estrutuÍas de arguivos, nateiais de linpza,
brinquedos.para paygmunds, piso tipo grama dos playgrounds e outms, daàa a locatizaçaoe eslrutura
física com dimensões capazes de atender aos reclamos ê-interesse da Adminiskaçã0.

6

2. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA:
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Sobre o assunto Maçal Justen Filho, que ressalta:

As caracteristicas

destinação etc.) s

escolha.

Quando a Adminis tração necessita de imóvel para destinação peculiar 0u c0
localização determinada, não se toma possível à competição entre os
particulares.

do imóvel (tais como localização, dimensã0, ed
ão relevantes, de modo que Administrâção não tem

A preposta é proprietária de um imóvel situado na Rua Manoel Balbino, 454, Morada dos ventos I,

Cep:6370G77'1, no município de Crateús, o qual servirá para uso não residencial para o funcionamento de
um Almoxarifado ll, junto a Secretaria da Educaçã0, para armazenamento de mobiliária, tais como:
carteira§, mesas, cadeiras de plásticos, armários e estruturas de arquivos, materiais de limpeza, bÍinquedos
para playgrounds, piso tipo grama dos playgrounds e outros, o aluguel é no valor de Rg 4.500,00 (quatrc
mií e quinhentos rêais) mensais, períazendo o valor global de 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

5. DA HABI JUR|DICA E DA REGU FISCAL.

Nos procedimentos adminisÍação para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos
de habilitação estabelecidos no artigo 62 lei 14.13312021, indispensáveis ao cumprimento do objeto:

{rt. 62. A haMitação é a fase da licitaçfu em que se vetif,ca o conjunto de infomEies
e documentos necessáÍ,bs e su,iciênÍes pan demonstrar a capacided/e do licitante de
,ealiz o o$eto da licitação, dividindose en:
I - Juficfica;

lll - Fiwat, Scf;ial e Trabdhista;

6. DA MPATIBILIDADE DA EV|SÃo DE MEiI
oco MISSO A SER SUMIDO.

DECLARAMOS para os devidos Íns, especialmente em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei

0 assunto tamtÉm e definido por Sérgio Fenaz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre compra ou
locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se rêportam:

lmóvel destinado ao 'serviço públlco', aquele a ser usado como alojamento,local
de trabalho ou moradia de servidor, desde que sua localização e instalações se
apresentem como viabilizadoras do melhor desempenho, para o interesse
público, das atividadês administrativas. (Dispensa e lnexigibilidade de Licitação
p 60)

4. pA JUSTTFTCATMA pE PREçO E pO VALOR pA CONTRATACÃO:

Assim, e por entênder que se_ encontram cumpridos os requisitos e fundamentando a contratação em
INEXIGIBILIDADE DE LlclrAÇÃo, em conformidade com o aÉ. 74, caput, inciso V, da Lei n.o 14.133/2021,
passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato.

Diante disso resta deixar resignado que a lícitante demostrou habilmentê sua habilitação .jurídíca e
regularidade fiscal.
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Complementar no 101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há estimativa de im

Orçamentário e Financeiro, o processo encontra-se êm compatibilidade e adequado com a nossa Leg isl URÂ

Municipal, em especial com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes

fim, com a LOA - Lei Orçamentária anual, e assim sendo, êxistê previsâo dos recunos oçamentári

assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponi

de dotaÇão orçamentária para a tal f,nalidade.

As despesas deconentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, coÍrerão à conta da dotação

orçamentána própria da Secretaria í,lunicipal da Educação do Município de CRATEUS-CE, constante da Lei

Oçamentária Anual, para o exercicio financeiro de 2024, na seguinte classificação programática:

Crateús - Ce, em 05 de abril de 2024.

ANT IO FERN DES ALVES JU NIOR

Agente de Contratação do Município de Crateús

Porlaria no. W1-2024

Dotaçâo Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte

08.08.1 2.í 22.0037,2034 3 3.90.36.00 500.1001.00

>!4<
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7. coNcLUsAo:

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado, podendo

a Administração contratá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatÓríos.

Do acima exposto, inobstante 0 interesse em contratar a referida, é decisão discricionária do C,estor optar

pela contrataçâo ou nã0, antê a criteriosa análise da Auditoria lntema e Assessoria Jurídica de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.


